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Assunto:SituaçãodosmotoristasdÇlsautarquiaslocais

Destinatário:MinistériodasFinançase daAdministraçãoPública

Exm.Q Sr.PresidentedaAssembleiada República

Chegouao conhecimentodesteGrupoParlamentara denúnciaquese anexarelativamenteà
discriminaçãodostrabalhadoresdasautarquiaslocais.

Porforçada aplicaçãodo Regimedo ContratodeTrabalhoem FunçõesPúblicasnãoforam,.

assegurados,alémde muitosoutrosdireitosqueforampostosemcausa,os direitosrelativosao
trabalhoextraordinário.Paracorrigirtal situação,o Decreto-Lein.269-A/2009veiocriarumregime
transitórioque não abrangeos trabalhadoresdas autarquiaslocais,negando-lheso pagamento
do trabalhoextraordinário.

Assim,importaperceberquala razãoparaestestrabalhadoresnãoseremprotegidospeloregime
transitórioe se existem intençõesou compromissosdesse Ministériono sentidode alterara
legislaçãoparaquea mesmasejaaplicávelaostrabalhadoresdasautarquiaslocais.

Ao abrigodo dispostona alínead) do Artigo1562da Constituiçãoda RepúblicaPortuguesae em
aplicaçãodaalínead), do n.21 do artigo42do RegimentodaAssembleiada República,solicitoao
MinistériodasFinançase AdministraçãoPúblicaosseguintesesclarecimentos:

-Queconhecimentotemda situaçãoexposta?
-Quemedidaspretendetomarcomvistaà suacorrecção?

Paláciode S. Bento,21 deJulhode2009
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Motoristas - Assistentes Operacionais
das AutarquiasLocais .

Rua Frei Jcio de Vila do Conde, 84 -RIC Dt.o
4480-817 VILADO CONDE

A
DIRECÇÃO NACIONAL DO STAL
Rua D. Lurs I, 20 F
1249-126 LISBOA

VILA DO CONDE, 09-03-27

ASSUNTO:.. LEI 59/2008 DE 11 DE SETEMBRO e LI:112-A/2008 de 27 de
FEVEREIRO

Os subscritores desta carta, motoristas de diferentes Autarquias

Locais, e sócios do Sindicato dos Trabalhadores da Administração Local,

abaixo referenciados, vêm expor o seguinte:

-Com a aprovação da Lei 12-AI20081" que estabelece os regimes de

vinculaçlo, de carreiras e de remunerações dos trabalhadores que

t,! exercem funções públicas e da Lei 69/2008 de 11 de Setembro, que aprova

o Regime d~ Contrato de Trabalho em Funções Públi~s, ambas aprovadas

pela As~embleia da República e com entrada em vigor a 1 de Janeiro de

2009, os trabalhadores das AdminístraçOes Central e Local viram

profundamente alterado o quadro legal em que se inseriam.

. Ao criar o novo Regime de Contrato de Trabalho em Funções

Públicas, vertido na Lei 59/2008, que mais não é senão um decalque do

Código do Trabalho, o legislador não teve em conta as especificidades do

funcionamento das Autarquias Locais.
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E embora nAo nos surpreenda inteiramente a forma como o legislador

'cria as leis neste País, basta-nos recordar as recentes criticas quanto ê má

qualidade leglslativa proferidas por Sua Excelência o Sr. Presidente da
República e a eloquente demon~tração no mesmo sentido realizada

recentemente numa Comissao da Assembleia da República pelo Exmo. Sr.
Procurador-Geral da República, as suas incorrecções, as suas diferentes

int~rpretações quanto a casos similares, prejudicam sistematicamente os
trabalhadores.

Acresce ainda, que os. diplomas em causa, têm dado azo a

intelVenções divergentes de Muniaípiospara Municípios,o que gera uma

permanenteinsatisfaçãonos trabalhadores.

Entrando agora na questão pela. qual nos dirigimos à Dlrecçlo
Nacional do STAL. ela tem a ver como a forma como a Lei estabelece o

trabalho extraordinário,seus limites de duraçãoe sua remuneraçlO,
De acordo' com os art.o. 158 - considera-se trabalho extraordinário

toda aquelequeé prestadofora do horária de trabalho.art. 1el9- refere a
obrigatorledade da prestação de trabalho extraordinário. só podendo

haver recusa existindo motivos atendívels, art. 160 - determina as

condições de trabalho extraordinário e art. 181 - limites da duração do

trabalho extraordinário e sua remuneração.

Ora na legislaçl1iO~m vigor a~é ao pretérito 31 de Dezembro e

entretanto revogada, no que conceme ao pagamento do trabalho

extraordinário realizado por. motoristas, telefonistas e outro pessoal

administrativo ou auxiliar que preste apoio aos Órgãos Autárquicos, eram

pagas horas até 60°1Ódo seu Indice remuneratório; mais trabalho

prestado em dias de descanso semanal e complementar, e feriados, que

não entravam no computo dos 60% acima mencionados.

Sendo q.ue actualmente com a ent~adaem vigor da Lei 59/2008, as
Autarquias nao 'poderão pagar uma remuneração superior. a 60°/0 da
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3 - Se' não, poderão esclarecer-nos quais as entidades a que
eventualmente poderemos recorrer de forma eflcaz para resolver estas

questões?

Esperando sermos merecedores da vossa prestimosa colaboração,
subscrevemo..nos com ami.zade.

Pelos Subscritores.

~
Subscrito~s

Joaquim Talho Torres -sócio n.o 11665 - Vila do Conde
Céflar Gomes -sócio n.o 1714 - Guarda .. .

Baltasar AugU8tO Martlns Gouvela - sócio n.o122- Espinho
Arlindo de Pinho Ferrelra .s6clo n.o 21239 - S. Joio da Madeira

Albano José M.Soares -sócio n.o 10667 - Fundio

Manuel' Antónlo Soares Leite Martins -sócio n.O4124~Val. de Cambra

Agostinho Crlsplm- eóclo n.o 20491 -Matoslnhos

Manuel Franaiaco Gralxlnha F,relxlal- sóçlo ".°2655 -Évora
Llno Manuel Femandee -sócio n.a 16118 -Colmbr.

António Eduardo Ferrel,ra Nogueira. -sócio n. o (f\ tem presente o n.O)- Penaflel

Edgar Emidlo -sócio n.o 49320 - Cadaval

, Ant6nio Gonçalves Montelro -sócio n.~ 22069 - Caecals

José Joaquim C08ta Marinho -sócio n.o 13756 - Santo Tlrso

António José Neves CereJo - sócio n.o 55369 -Tomar
Manuellnáclo Luclndo Maria-sócio n.o 31697 -Odlvelas

António Fernando Zacarlas Salvador - sóçlo n.CI (ri tem presente o n,CI) -VilaFranca de Xira

Joaquim Pinheiro da Silva -sócio n.o 20684 - Guimarães

José Francisco Henrlque. Domingos -sócio n.o 45583'- Alenquer

Ambró810 Lino Santos - .ócio n,o 26838.. Abrantea


